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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

dMMU MUHICIPH. DE DUWE DE CIIHIS

DE í s DE V2.z2,mbH.o DE 198^,

EMEí'JTA; Assegurando ao deficiente
físico o direito de^ in^
crição e participação em
concursos públicos.

A câmara Municipal de Duque de Caxi s decreta e eu san
ciono a seguinte Lei:

Ârt, is - Fica assegurado ao cidadão portador de defi
ciência física, o direito ã participação e inscrição nos Conciirsos pu
blicos municipais»

§ 12 - Além dos quesitos indicados nos editais, o cari
didato devera indicar o tipo de sua deficiência e a necessidade de qu^,
quer adaptação, das provas a serem prestadas»

§ 22 - Far^ão pajte do processo de seleção as provas
de compatibilidade entre a deficiência do candidato e o cargo ou fun
ção a ser exercido, devendo-se neste^caso constituir-se uma ji^ta de
especialistas conhecedores da deficiência e da atividade profissional,

Art, 22 - Ficarão isentos das provas especiais os de
ficientes físicos que: . « , . . ^ ^

a) - obtiverem formação técnica ou universitariCtapos
a deficiência;

b) - já tenham sido exercido o mesmo cargo ou função
por deficientes da mesma natureza;

c) - a critério dos especialistas, tiverem as si.ias
deficiências consideradas afastadas devido a a
vanços técnicos ou científicos»

Art, 32 - Os Poderes Públicos Munilpais proverão os
recursos necessários para que o servidor, admitido sob estas condi
ções, tenha os meios favoráveis ao exercício da função para obter os
níveis normais de eficiência, incluindo-se treinamento,

Art. If2 - o Executivo Municipal promoverá a regulamen
tação da presente Lei-, ouvido os órgãos, entidades e especialistas di
retamente vinculados, aos deficientes (ffísicos,

Art, ^2 - A presente Lei entrará em vigor na data de
sua publicação,revogadas as disposições em contrario»
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PDEFEITmA MUÍIICI^AL DE DUQUE DE CAXIAS, EM' U

DE I98V,

HYDEpíd^EZES^Í^ITAS LBIA
Prefeito.


